
EDTTAL N.. 85 t2026

Alterações ao estacionamento e parques de estacionamento

no âmbito do evento "Uma Festa do Caraças"

SÉRGIO PAULO MATIAS GALVÃO, Presidente da Câmara Municipal de Torres Vedras:

TORNA PÚBLICO, para cumprimento do disposto no artigo 158.o, do Código do Procedimento

Administrativo, aprovado pelo Decreto-lei n.o 412015, de07101, e no art.o 56.0, da Lei n." 7512013,

de 12109, ambos na sua atual redaÇão, que a câmara municipal, em sua reunião de 1410412026,

tendo em conta a realizaçáo do evento "Uma Festa do Caraças 2026" deliberou o seguinte:

1, ISENTAR o pagamento do estacionamento à superfíciê, de 29 de abril a 4 de maio;

2. SUSPENDER os efeitos dos mapas de zonas de estacionamento para residentes, de 29

de abril a 4 de maio;

3.MANTER EM VIGOR as zonas de estacionamento destinadas a cargas e descargas,

pessoas com deficiência e veículos de emergência;

4. HORÁRIO DOS PARQUES DE ESTACIONAMENTO COBERTOS:

a) Parque de Estacionamento coberto do Edifício Multisservieos da Câmara Municipal:

30 de abril: horáÍio normal (das 08h00 às 20h00), mas com acesso interdito entre as 08h30

e as 14h00;

'1,2 e 3 de maio: encerrado

b) Parque coberto do Merca MuniciDal de Torres Vedras

30 de abril encerra às 21h00;

't e 2 de maio: encerra às 18h00.

3 de maio domingo: encerra às 21h00

5. PARQUES DE ESTACIONAMENTO DESCOBERTOS:

5.1. Parque de Estacionamento de Santiaqo: encerra de 24 de abril a 5 de maio , inclusive

5.2. Parque de Estacionamento do Sportinq de Torre: encerra das 00h00 de 28 de abril às

14h de 30 de abril.

6. CONDICIONAMENTOS AO TRÂNSITO E ESTACIONAMENTO:

29 DE ABRIL - OUARTA-FEIRA

A partir das 21h00: Av. 5 de Outubro, Praça 25 de Abril, Rua Santos Bernardes, Rua António

Augusto Lopes Júnior, Rua Henriques Nogueira e ruas confinantes;

30 DE ABRIL - QUINTA-FEIRA

- 08h00 às '13h00: Rua Luís Augusto Albino, Rua da Vázea, Rua Maria Barrelo Bastos;

- 08h00 às 00h00: Av. 5 de Outubro, P.aça 25 de Abril, Rua Santos Bernardes, Rua António

Augusto Lopes Júnior, Rua Henriques Nogueira e ruas confinantes,
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- '13h00 às 00h00: PraÇa Machado Santos, Rua Dr. Aleixo Ferreira, Rua Almirante Gago

Coutinho, Rua do Terreirinho e ruas confinantes;

- 15h00 às 00h00: Rua Miguel Bombarda, PraÇa do Município, Rua Roque Ferreira Lobo, Rua I
de Abril, Rua Dias Neiva, Av. Tenente Coronel João Luís de Moura, Praça Wellington, Rua Dr.

Joáo Menezes, Travessa Sáo Pedro, Rua Almirante Gago Coutinho, Rua Francisco Xavier de

Melo, Rua do Terreirinho, Rua da Cruz, Rua Celeiros de Santa Maria, Rua Trás do Açougue,

Rua Capitão Luis Bôto Pimentel, Travessa LuÍs Cardoso, Largo Frei Eugénio Trigueiros, Rua

Guilherme Gomes Fernandes, Rua Cavaleiros da Espora Dourada, Largo Dr. Justino Freire, Rua

Maria Barreto Bastos: ruas confinantes;

lDEMAIOE2OEMAIO-S EXTA.FEIRA íFERIADO) E SÁBADO

- 00h00 às 09h00 e das 13h00 às 00h00: Praça Machado Santos, Rua Dr. Aleixo Ferreira, Rua

Almirante Gago Coutinho, Rua do Terreirinho e ruas confinantes;

- 00h00 às 05h00 ê das 12h00 às 00h00: Av. 5 de Outubro, P.aça 25 de Abril, Rua Santos

Bernardes, Rua António Augusto Lopes Júnior, Rua Henriques Nogueira e ruas confinantes;

- 00h00 às 05h00 e das 12h00 às 00h00: Rua Miguel Bombarda, Praça do l\ilunacÍpio, Rua

Roque Ferreira Lobo, Rua I de Abril, Rua Dias Neiva, Av. Tenente Coronel João LuÍs de lvloura,

Praça Wellington, Rua Dr. Joáo Menezes, Travessa São Pedro, Rua Almirante Gago Coutinho,

Rua Francisco Xavier de Melo, Rua do Terreirinho, Rua da Cruz, Rua Celeiros de Santa Maria,

Rua Trás do Açougue, Rua Capitão Luis Bôto Pimentel, Travessa LuÍs Cardoso, Largo Frei

Eugénio Trigueiros, Rua Guilherme Gomes Fernandes, Rua Cavaleiros da Espora Dourada,

Largo Dr. Justino Freire, Rua Maria Barreto Bastos; ruas conÍinantes,

3 DE MAIO - íDOMINGOI:

- 00h00 às 09h00: Praça Machado Santos, Rua Dr. Aleixo Ferreira, Av. Tenente Coronel Joâo

Luís de Moura, Rua Guilherme Gomes Fernandes e ruas confinantesi

- 00h00 às 05h00: Rua Miguel Bombarda, Praça do MunicÍpio, Rua Roque Ferreira Lobo, Rua 9

de Abril, Rua Dias Neiva, Av. Tenente Coronel Joâo Luís de Moura, Praça Wellington, Rua Dr.

Joáo Menezes, Travessa São Pedro, Rua Almirante Gago Coutinho, Rua Francisco Xavier de

Melo, Rua do Terreirinho, Rua da Cruz, Rua Celeiros de Santa Maria, Rua Trás do Açougue,

Rua Capitâo Luis Bôto Pimentel, Travessa LuÍs Cardoso, Largo Frei Eugenio Trigueiros, Rua

Guilherme Gomes Fernandes, Rua Cavaleiros da Espora Dourada, Largo Dr. Justino Freire, Rua

Maria Barreto Bastos; ruas confinantes;

- 00h00 às 05h00 e das í1h00 às 23h00: Av. 5 de Outubro, Pêça 25 de Abril, Rua Santos

Bernardes, Rua Henriques Nogueira, Rua António Augusto Lopes Júnior; ruas confinantes.

7. PRACAS DE TÁXIS:

No periodo de 30 e abril a 3 de maio, a PÍaça de Táxis situada junto à praça 25 de Abril,

transita para a Rua Maria Barreto Bastos Uunto ao TÍibunal) ê Princesa MaÍia Bênedita (
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junto à Câmara Municipal), podendo todos os operadorês de táxis licenciados pelo

Município de ToÍres Vêdras, eÍetuar os seus serviços na cidade de TorÍes VedÍas, nêsse

período.

8. As AGOSTINHAS - Bicicletas Urbanas de Tones Vedras, as TROTINETAS e as BICICLETAS

ELÉTRICAS Bolt, não estarão disponiveis para utilização, no período de 28 de abril a 5 de

maio.

MAIS TORNA PÚBLICO que a ata da reuniáo foi aprovada em minuta, nos termos do n.o 3, do

art.'57.', da Lei n.'7512013, de 12109, na sua atual redação, a fim de surtir efeitos imediatos.

PARA CONSTAR se publica o presente edital e outros de igual teor, que váo ser afixados nos

lugares públicos do costume, podendo também ser consultado em www.cm{vedras pt.

Torres Vedras, i 5 de abril de 2026

O Presidente da Câmara Municipal

,Í

Sérgio Paulo Matias Galváo
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